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Ilmo. Sr.  
Prof. Dr. Fernando Sarti 
Presidente da Câmara Interna de Desenvolvimento de Funcionários  
CIDF / PRDU  
UNICAMP 
 
 
Prezado Senhor,  
 

Em resposta ao Ofício Circular CIDF nº 01/2024, seguem abaixo os nomes dos servidores que 

comporão a Comissão Setorial de Avaliação de Recursos Humanos da Faculdade de Enfermagem, sob a 

presidência do primeiro, no período de 01/10/2025 a 30/09/2027. 

 Marcos Sérgio Zanchetta Júnior, matrícula 321100, e-mail: sergioz@unicamp.br , ramal: 18822 
(Presidente eleito); 

 Adriana Camargo Cavalcante, matrícula 304107, e-mail: dri2603@unicamp.br , ramal: 18821 
(Membro indicado); 

 Lígia Alexandra de Carvalho Bim , matrícula 303498, e-mail: ligiabim@unicamp.br , ramal: 19127  
(Membro eleito); 

 Renato Caires, matrícula 314107, e-mail: recaires@unicamp.br, ramal: 18896                                 
(Membro indicado); 

 Thiago Crepaldi, matrícula 297760, e-mail: thiagoc@unicamp.br , ramal: 10376                              
(Membro eleito). 

 

  Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Profa. Dra. Roberta Cunha Matheus Rodrigues 
Diretora da Faculdade de Enfermagem 
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